
INDICAÇÃO Nº      509

, DE 2017

                                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a realização dos estudos necessários para liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para a cidade de Bento de Abreu.

JUSTIFICATIVA

                                  A municipalidade não possui dotação orçamentária suficiente para cobrir custos desta monta. Os recursos serão utilizados para reforma no prédio da Escola Municipal de Ensino Básico EMEB Dorival Reis Camargo Barriunuevo Sanches do município em questão. Essa reforma é necessária para que se traga segurança e conforto aos alunos e colaboradores da escola. Há muito a referida instituição precisa de reforma e manutenção em suas instalações.

                               Com as benfeitorias pleiteadas certamente a municipalidade será atendida em suas demandas.

                                   Contando mais uma vez com o apoio de Vossa Excelência em examinar o pleito e concluir pelo seu deferimento, receba nesta oportunidade os nossos agradecimentos pela prestimosa atenção que declinará ao assunto.                                                                  
Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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